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DECRETO RIO “P” Nº 349 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-
lação em vigor,

RESOLVE
Exonerar, a pedido, DANIEL RICARDO SORANZ PINTO, matrícula 54/364.302-0, do Cargo em Comissão de 
Secretário Municipal, símbolo S/E, código 009309, da Secretaria Municipal de Saúde.

DECRETO RIO “P” Nº 350 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-
lação em vigor,

RESOLVE
Designar RODRIGO DE SOUSA PRADO, matrícula 11/229.220-9, Subsecretário, símbolo DA-10.A, para res-
ponder pelo expediente da Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo de suas funções atuais.

DECRETO RIO “P” Nº 351 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE
Designar, com validade a partir de 1º de dezembro de 2024, SHEILA MARIA DE OLIVEIRA, matrícula 11/274. 
488-6, Gerente de Processo I, símbolo DAS-08, para, sem prejuízo de suas funções, substituir Helio Aleixo da 
Silva, Subsecretário, símbolo DAS-10.A, código 077370, da Subsecretaria de Gestão, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, em seus impedimentos eventuais e afastamentos legais.

GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO

Chefe de Gabinete: Fernando dos Santos Dionisio 
Rua Afonso Cavalcante, 455 - 13º andar 

_ _ _

ASSESSORIA EXECUTIVA DE EVENTOS E GRANDES EVENTOS - GP/AEGE
DESPACHO DO ASSESSOR CHEFE

EXPEDIENTE DO DIA 19/12/2024
PROCESSOS DEFERIDOS
04/134.245/2024
04/134.184/2024
04/134.104/2024
04/133.735/2024
04/133.633/2024
04/133.898/2024
04/133.899/2024
04/134.238/2024
04/134.237/2024
04/133.904/2024
04/133.900/2024
04/134.239/2024
04/134.132/2024
04/133.850/2024
04/134.222/2024
04/134.076/2024
04/133.634/2024
04/134.327/2024
04/134.328/2024

RIOFILME
R I O F I L M E

_ _ _

Distribuidora de Filmes S/A  
Rua Leite Leal nº 11 - Laranjeiras - Tel.: 2225-7082 
E-mail: riofilme@rio.rj.gov.br

DESPACHO DO ORDENADOR
AUTORIZAÇÃO PARA EMPENHAMENTO

EXPEDIENTE DE 20/12/2024
PROCESSO: FIL-PRO-2024/00332
1. Nº Aquisição: 2419437
2. Objeto: Apoio ao evento CINE CRIA
3. Favorecido: RioFilme e MRL COM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
4. Valor: R$ R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
5. Razão: Concorrência - Programa de Fomento Pró-Carioca Audiovisual - 2024
6. Autorização: Mauricio Hirata Filho - Diretor de Investimentos

DESPACHO DO ORDENADOR
EXPEDIENTE 20/12/2024

Tendo em vista o parecer da Fiscalização designada, ficam aceitos em caráter PROVISÓRIO os Serviços de 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR 
PROJETOS COMPLEMENTARES, OBRAS CIVIS E INSTALAÇÕES PREDIAIS PARA MODERNIZAÇÃO A 
SEREM PRESTADOS NO CINE CARIOCA JOSÉ WILKER, LOCALIZADO NA RUA DAS LARANJEIRAS, 307 
- LARANJEIRAS - RIO DE JANEIRO” objeto do processo nº SMC-PRO-2023/01529, Contrato nº 094/2023, a 
cargo da Empresa LM ENGENHARIA LTDA. 

SECRETARIA DA CASA CIVIL
SECRETARIA DA CASA CIVIL

Secretário: Leandro Matieli Gonçalves 
Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 13º andar 

_ _ _

RESOLUÇÃO “P” Nº 489 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE
Nomear IVISON VALVERDE FERNANDES, para exercer o Cargo em Comissão de Coordenador Geral, sím-
bolo DAS-10.B, código 103411, da Coordenadoria Geral de Emergência da AP-2.2, da Subsecretaria de Atenção 
Hospitalar, Urgência e Emergência, da Secretaria Municipal de Saúde.

DESPACHO DO SECRETÁRIO
EXPEDIENTE 19/12/2024

PROCESSO Nº CVL-PRO-2024/04369 - APROVO o Plano de Trabalho encartado às fls. 45/49, bem como  
AUTORIZO a celebração do Contrato de Patrocínio para a realização do projeto “JA de Verão”, no valor de  
R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), a ser executado pelo Clube de Desbravadores e Aventureiros 
Sudeste, com fulcro no art. 74, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c art. 32 do Decreto Rio nº 50.797/2022 
e Decreto Rio nº 53.521/2024.

COMISSÃO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DA DESPESA DE PESSOAL - CODESP
DESPACHO DA PRESIDENTE DA CODESP

EXPEDIENTE DE 20.12.2024
Votos da CODESP

Processo nº Voto

PGM-PRO-2023/02150 Favoravelmente condicionado, conforme o colegiado

SMS-PRO-2023/27258 Favoravelmente condicionado, conforme o colegiado

COMISSÃO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DA DESPESA DE PESSOAL
NÚCLEO DE MONITORAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

PORTARIA CVL/CODESP/NMPC N° 004 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024
O DIRETOR DO NÚCLEO DE MONITORAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor e;

CONSIDERANDO o contido nos Decretos Rio nº 47.094 de 16 de janeiro de 2020, nº 48.570 de 02 de março de 
2021, nº 49.049 de 28 de junho de 2021, nº 53.653 de 6 de dezembro de 2023 e nº 53.909 de 31 de janeiro de 
2024, que dispuseram sobre a Estrutura Organizacional e Competências da Secretaria Municipal da Casa Civil;

CONSIDERANDO as competências precípuas atribuídas à Coordenadoria de Controle de Pagamento de Pes-
soal - CVL/CODESP/NMPC/CCP, de estabelecer em conjunto com a Coordenadoria Geral de Recursos Hu-
manos, da Subsecretaria de Gente e Gestão Compartilhada as diretrizes para implantação e operação das folhas 
de pagamentos das Organizações Sociais no Sistema Informatizado de Recursos Humanos ERGON e regula-
mentar e normatizar os procedimentos administrativos relacionados à gestão das folhas de pagamento das Or-
ganizações Sociais;

CONSIDERANDO as Instruções Normativas CODESP nº 01/2018, 02/2019, 03/2019 e 04/2022, que estabele-
ceram procedimentos para o monitoramento e controle da execução dos Contratos de Gestão e Termos de Co-
laboração, no âmbito do Município do Rio de Janeiro; e

CONSIDERANDO o contido no Decreto RIO nº 50.026 de 16 de dezembro de 2021, que estabeleceu procedi-
mentos para o monitoramento, avaliação e fiscalização dos Contratos de Gestão celebrados com Organizações 
Sociais, previstas na Lei 5.026/2009, no âmbito do Município do Rio de Janeiro e Termos de Colaboração cele-
brados com as Organizações da Sociedade Civil, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

RESOLVE:
Art. 1º Divulgar as datas limites do 1º trimestre de 2025 para o envio das informações necessárias pelas Organi-
zações Sociais e Organizações da Sociedade Civil para o processamento das réplicas de folhas de pagamentos 
no Sistema ERGON, constituindo o Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º As informações deverão ser prestadas mediante disponibilização de arquivos no diretório ftp FOLHAOS.

Art. 3º O descumprimento dos prazos ora estabelecidos, além de ocasionar diferenças nos relatórios de moni-
toramento, sujeitará as Organizações Sociais e Organizações da Sociedade Civil à aplicação das sanções pre-
vistas pela legislação em vigor.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 2024

MARCELO RIBEIRO DE FREITAS

ANEXO ÚNICO

Calendário de Entrega de Arquivos do 1º Trimestre de 2025

Mês Datas Limite

Janeiro 15/01/2025

Fevereiro 13/02/2025

Março 13/03/2025

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA “P” Nº 3429 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
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